PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1263, DE 2023
De autoria dos Deputados Analice Fernandes e Márcio Nakashima, o projeto em epígrafe estabelece diretrizes para criação do programa de fortalecimento de saúde mental e enfrentamento à violência psicológica entre mulheres (Wollying) e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado a semana de conscientização sobre a violência psicológica entre mulheres. 
O projeto permaneceu em pauta nos dias 22/08/2023 a 28/08/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §17, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que tem a finalidade de promover a conscientização sobre a ocorrência de violência psicológica entre mulheres; incentivar ações voltadas à proteção da saúde mental e equilíbrio emocional das mulheres; e fomentar o combate de práticas discriminatórias e constrangedoras entre mulheres. 
Conforme exposto na justificativa do projeto, o termo Wollying é a junção de duas palavras em inglês - woman, que significa mulher; e bullying, que significa atos de agressão e intimidação repetitivos contra um indivíduo que não é aceito por um grupo, tornando o termo uma tradução livre para assédio moral praticado por mulheres contra mulheres, conduta que afeta a auto-estima e a confiança. 
Assim, considerando a intenção de se fomentar uma cultura de paz, com mais sororidade e senso de comunidade entre as mulheres (que infelizmente ainda são submetidas a contextos em que a rivalidade feminina é incentivada), temos uma iniciativa importante para dar visibilidade ao tema da violência psicológica.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1263, de 2023.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
